
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Pa ulo 

liEI N2-706, D~ 30 ~ DEZEtúBRO DE l o974 . 

Dis~Õe sobre a abertura ie um Créiito Especial, 
dest inado a fi~ que eapecific&.-

JOS~ ANIANO ME!'t3GON, Pref~ito Municiral de Catig~á, Conarca de -
Catanduva, Estado de São ?aulo, nos termos do artigo 39, item II, do D~ 
ereto- Lei Complementar N. 9, de 31 de dezembro de 1969, Sanciona e Pro~ 
mulga ~ seguinte lei, aprovada pele C~ara 1~..i.nici~al de Ca~i~iá, em su~ 

!" ~ .... 

aesaao de 28 de dezembro de 1 . 974, conforme Regolução N~ -71/74: -,,, _ 

Artigo 12- Fica ~berto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, wn Crédito Especial, da import~cia de ·::i-~-51 . 200 , 00-(cinquenta/ 
a hwu i;:ül, e duzento~ cruzeiros). 

§ ~~!CO- C Cré~ito a que se refere este artigo , se~5 destin~do à 
li~uídação de 32-(trinta e duas) parcelas restantes, correspondentej ao 

~ empréstitlo ~ontraíio pelo Esquema Operacional do rAS=?, junto ao Eanco/ 
do ~rasil 3/A - J..gência ~e Catanduva, r eferente a aquisição de Uma Fá/ 
Carreg~dei~a Xarca ~assey :erb'tlson, Modelo MF, 65-R, ad~ui=ida da fir
ma" CC'' .. C" São .Paulo S/A- r''.áqllinas", autorizada 11e2.a Lei 594 de 17.65/ 

/72 . 
Artigo 22- As despesas com a execução da presente lei, serõo co

bertas com os recursos provenientes da anulação parcial e tota:_ das se
g-~i n te~ verbas orç~~entáries, e pelo excesso de srrecade~ão verificadc/ 
no corrente exerc!cio f i nanceiro:-

3000 .. 42 
3120.42 

3000.8::.. 

3200.81 
3250.81 

IV-7J.A.,,, ÃO, TR.;..TlS?O?.TE E CGifilJNICA~ÕES 

Ol-~ecretar~a dos ~ransnorte e Co~unicacões 
2- Conserva;ão de Rodovias 

DESPESA3 ~ORREN~ES 
Materi9.l de Consum.o 

M~térias Primas- Dot.114. 
VIi-:B " ESTAR SO~IAL 

. . . . . . 
... 

01-Secretaria de J_ssiste·1cic ... ao "Bem Estnr 

1- Previdêncie Social 
DESPESJS CORP.ENTES 
Tranaferê~cias Correntes 
Contribuição ao Ir:PS-Dot.153. 

Segue fls-2-

. . . . . 

.~1 .. 024,.59-

erG-1 . 767,58-



4000 . 95 
4112.95 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Pa ulo 

VIII-s=~vrços UB.BA~OS 

Ol~Secretaria de Serviços Urbanos 
6- Praças e Ja.rdis Públicos 

DESPESAS ~= CAPITAL 
IHÍcio d,_ Óbras 

I-Co~strução de Jardins Táblicoa 

f'ls-2-

Dot. 206. • • • • • • • • • • . • • . ezs-1.~50,00-

Excesso de arrecad.a~ão verific~do no/ 
corrente exercí cio financeiro • ••• -Cr$-46 7 657,92-

Total da Anulação • •••••• crS-51 . 200, 00-

.Artigo 3Q- Esta lei entra=á em vigor ne data de sua publica:ãc, 

revogadas as disposi~Ões em contrário . 

Prefejtura ~unicipal bro de 1 . 974. 
I 

li~ .fJn/,oM ~Mt<J(j~ 
P.egistrada no livro competente e publicl~~itc o lo-

cal de costume. 

da Secretaria 


